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PONTOS

I. Encerramento do Exercício Financeiro de 2024

II. Normativos, datas importantes e orientações 

gerais

III. 2025 - Nova rotina: Instrumentos de cobrança 

Contratos.gov.br (DE NOVO!)

IV.

V. Dúvidas
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Procedimentos

Visitem o site da PROPLAN - Contabilidade e sugiram melhorias!

PORTARIA N° 1, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024

Estabelece as normas e procedimentos para o encerramento do exercício 

financeiro de 2024 a serem observados no âmbito do Ministério da Educação.

● Assinatura nas notas de empenhos de 2024 – Ordenador de despesa E Gestor 

Financeiro OU Responsável pela NE: 10/01/2025 (CONNE);

● Indicação dos empenhos para restos a pagar: 02/12/2024 – 31/12/2024 

(GERINDRP). 

➔ Manual e vídeo treinamento disponíveis na página da DCF/PROPLAN;
➔  Vídeo: 19:00 (Começa a demonstração  no SIAFI)
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www.ufpe.br/proplan/contabilidade
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Indicação de empenhos para RPNP

Visitem o site da PROPLAN - Contabilidade e sugiram melhorias!

● A inscrição de despesas em Restos a Pagar Não Processados a Liquidar e/em 

Liquidação está condicionada à indicação pelo Ordenador de Despesas ou por 

pessoa por ele indicada, por ato legal, e incluído no SIAFI em campo próprio na 

tabela de UG (>ATUUG).

● Vedação (Macrofunção 02.03.17 Restos a Pagar):

• Diárias;

• Suprimento de Fundos.

● A inscrição de Empenhos Liquidados a Pagar (62292.0103) em Restos a Pagar 

Processados será realizada automaticamente pela CCONT/STN.

As notas de empenho não 

indicadas para inscrição em 

RPNP serão anuladas 

automaticamente pela 

CCONT/STN em 08/01/2025.
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Cadastro SIAFI

● Para que o usuário tenha acesso ao SIAFI Web precisará estar habilitado no SIAFI.

● Os Ordenadores de Despesa devem indicar os Ordenadores Substitutos, o Gestor 

Financeiro (titular e substituto) e Responsável pela NE (titular e substituto);

● O servidor responsável pela indicação das notas de empenho no SIAFI tem perfil 

próprio cadastrado pelo OD ou GF da Unidade Gestora. 

● ATUUG para cadastrar o servidor responsável por indicar as NE para inscrição 
em RP na unidade.
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SIAFI Operacional



9

COMANDO >ATUUG 
para cadastrar os responsáveis por indicação de notas de empenho 

(inscrição em restos a pagar)
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COMANDO >ATUUG 
para cadastrar os responsáveis por indicação de notas de empenho 

(inscrição em restos a pagar)
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Restos a Pagar - Novidade!
● Restos a Pagar Não Processados a Liquidar ou em Liquidação que se referirem a Contratos 

Plurianuais serão excetuados do processo de cancelamento automático (Parágrafo único do 

Art. 105 da Lei 14.133, de 2021).

● Os Ordenadores de Despesa devem solicitar a transferência dos saldos dos RPNP a Liquidar 

e/ou em Liquidação 2019, 2020, 2021 e 2022 (63110.0000 e 63120.0000) para contas 

específicas de Registro da Exceção ao Cancelamento Automático RPNP a Liquidar e em 

Liquidação (63181.0000 e 63182.0000) até dia 20/12/2024.

● Enviar Processo à CRC/DCF, assinado pelo OD, com menção ao amparo legal.

Outros desbloqueios de RPNP 2022 -> enviar processo até dia 20/12/2024.
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Restos a Pagar 
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Bloqueio e Cancelamento dos RPNP

Não sofrem bloqueio os empenhos relativos às despesas:
1. do Ministério da Saúde
2. Emendas impositivas individuais (RP 6) de NEs 

emitidas a partir de 2016;
3. Emendas impositivas de bancada (RP 7) de NEs 

emitidas a partir de 2020;
4. Empenhos do MEC emitidos em 2021 

(Lei 14.116/2020, art. 19, § 9º)

2020 a 2023: Bloqueio e Suspensão dos RPNP
de Emendas (RP 8 e RP 9)

Bloqueio
2022

Cancelamento
2019 e 2020

em 31/12/2024
Serão cancelados:

RPNP de 2019 e 2020 com saldos 
não liquidados até 31/12/2024, 
inclusive RPNP de TEDs e 
Destaques.

LDO/2023: Lei nº 14.791/2023 (art. 172)

Cancelamento
2021 e 2022

em 31/12/2024
Serão cancelados:

1. 2021: RPNP com orçamento de 
Outros Órgãos, não liquidados até 
31/12/2024.

(exceção: RPNP com orçamento/ dotações do MEC, Lei no 
14.212, de 2021,  que alterou a Lei no 14.116, de 2020).

2. 2022: RPNP bloqueados, se não 
desbloqueados até 31/12/2024.

RPNP a liquidar e em liquidação, consultar saldos das contas contábeis 63110.00.00 e 
63120.00.00, respectivamente.

Bloqueados, Consultar saldos das contas contábeis 63151.00.00 e 63152.00.00.
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Procedimentos
DECRETO N° 11.927, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Decreto de Programação Orçamentária Financeira

   
● Prazo de empenho: 09/12/2024 (reabre a partir de 13/12/2024) 



2025 - Nova rotina: Instrumento de Cobrança 



2025 - Nova rotina: Instrumento de Cobrança 

● Empenhos emitidos no Contratos.gov.br (minutas)

➔ Dispensas e Inexigibilidades
➔ Contratos
➔ Adesões



2025 - Nova rotina: Instrumento de Cobrança 



Ajustar empenhos de Atas da 153080 



Ajuste dos empenhos 
● Novos empenhos emitidos após a adesão à ata da UFPE:

➔ No campo DESCRIÇÃO: Após as informações usuais, incluir: 
AJUSTE DA 15XXXX 2024NE000YYY (PROCESSO 
23076.ZZZZZZ/2024-ZZ - Adesão Ata 153080)

➔ Esses empenhos devem ser assinados (OD + GF ou RNE)
➔ Esses empenhos não serão encaminhados para a 

conformidade. No processo de pagamento, enviar despacho 
de conformidade do empenho original

➔ Ajuste necessário, sob pena de perda de recursos.
➔ Atas com vigência encerrada: Empenho SIAFI Não se Aplica 



● A análise mais segura consiste em verificar o campo Informação 
Complementar na nota de empenho:
➔ Caso a UASG Minuta seja a mesma da UG Emitente, o empenho 

está ok e pode ser indicado para inscrição em RPNP;
➔ Caso a UASG Minuta seja diferente da emitente NE: a unidade deve 

proceder aos ajustes necessários.

EMPENHOS DE ADESÃO, DISPENSA, INEXIGIBILIDADE DEVEM SER 
VERIFICADOS!!

Como verificar se o ajuste é necessário:

● Empenhos de contratos: serão liquidados nas 
UNIDADES DESCENTRALIZADAS. OK!
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Outros prazos IMPORTANTES!

● Calendário de Encerramento do Exercício - Ofício 31/2024 PROPLAN: 

xxxxxxxxxx

27/12/24



PROPLAN
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Para mais informações acesse 
www.ufpe.br/proplan


